
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 023/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2131/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 54Q66ON9 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tendas para eventos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

 

 

 

PARECER DE ANÁLISE DE CATÁLOGOS, FICHA 

TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO DOCUMENTO 

QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
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Marmeleiro, 13 de outubro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 2131/2025 

 

Em análise a documentação anexada ao processo pela empresa GOIA INDÚSTRIA DE TENDAS 

LTDA (LESTE OESTE TENDAS), inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 8.610.641/0001-94, verificou-se a 

ausência de algumas informações referentes a detalhamentos contidos no descritivo dos itens. Desta 

forma solicitamos esclarecimentos com relação a: 

 

1- Se há reforço na lona nos pontos de tensionamento e de fixação; 

2- Se há encaixe ou algum outro sistema de fixação possibilitando a junção de duas tendas; 
3- Quais as medidas dos pés? (solicitado no mínimo 100x100mm); 
4- Os kits de fixação e fechamento lateral estão inclusos na proposta? (na ficha técnica consta que 

são itens para aquisição separadamente). 
 

Cabe destacar que se trata de materiais sujeitos à conferência e aprovação do Fiscal do Contrato e 

do setor de Patrimônio, sendo passíveis de recusa em caso de incompatibilidade entre o descritivo 

solicitado e o produto entregue, de forma que solicitamos que as especificações das tendas atendam 

fielmente ao descritivo dos itens a fim de evitar transtornos tanto para a proponente quanto para o 

Município de Marmeleiro. 

 

Sem mais para o momento  

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Assistente Administrativo 
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